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Projeto de Lei n2 66/54
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HISTÓRICO:,
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uroriza o Poder ^xecutiuo a abrir 0 .'cre-

dito necessário para cumprimento da Lei' 178, da 05

da set^embro de Í952
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AUTUAÇÃO
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Aos seis(6) dias do mês de ; agosto do ano de

cioquenria e quaxro n • j i •
mil novecentos e oitenta e , autuo o trqjsoa cle Lei

supra-citado ê mais documentos que se seguem ,,

Péríodo da presidência: 19 54 a 19„.
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Presidente: iilí:;.v.g----da_:5-il-y-a---r.-SLQ.d.i.d£3..

Vice-Presidente: El-imario Costa^Impiperial
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2° Secretário: -



CÂMARA MUNICIPAL

D E

GACHOEIRO, DE ITAPEMIEIM

ANO:- 1954

' / /' i ,' ■ ■ /

ASSUNTO:- Projeto de Lei ■ ,k . i) í-' i

n%^ ■

c<r " ' \r^'J ■ ■

f^ICIATIVA:- Vereadores João Depes - César de Brito Portas Pilho e
_  Elias Moysés.
7;'

HISTdRICO:- Autoriza o Poder Executivo a ahrir o crédito necessário
#■ para cumprimento da Lei n9 178, de 5 de setembro de 1952,

A U T U A Ç Ã O

Aos seis dias do mes de agôsto de mil novecentos e cinq.uenta

e quatro,, autúo os documen^fi^os que seguem.

Secretário



PfíOJETO DE liEI NS ' /;

Art, 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crádito neces

sário para cumprimento da Lei nS 178, de 5 de setembro de

1952, com o recurso de que dispuser,

Art, 22 - -^vogam-se as diaposiçtíes em contrário»

justifigatiyaa

Pràticamente toraa-se desnecessária qualquer justificativa

para o presente projeto de lei, porquanto trata-se de uma lei já apro

vada por esta Casa,

Mas, a guisa de esclarecimento infornamos o seguinte: A lei

178, em seu arMgo 22 apontava a verba por onde deveria correr a des

pesa, O Poder Executivo, por motivos por nás ignorados, não fez a

obra, e, para fazé-la, agora, toma-se necessário uma autorização de

abertura de credito, e é justamente isto o que propomos no presente

projeto de lei, para o qual esperamos a acolhida desta Câmara,

Sala das Sessães, 5 de agosto de 1954

João Depes
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Certifico em cumprimento a© despacho de fls,
q^ue nesta data foram distribuídas cópias d©

presente projeto aos Srs. Vereadores

Cücti Itãpcríti 12 , agâsto _54__
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PARECER

Projeto de Lei ns 66/54

(Comissão de Constituição» Justiça e Bedação)

~©-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

Em mãos o projeto de lei nS 66/54, de iniciativa do nobre ve
reador João Depes, que autoriza o Poder Executivo a abrir o credito

necessário para ctmprimento da lei nS 178, de 5 de setembro de 1952,

com o recurso de que dispuser*

O projeto vem acompanliado de sua Justificativa que esclarece

o alcance da medida pleiteada* Pela sua leitura tomamos conhecimento

de que a lei 178, em seu artigo 2ô apontava a verba por onde deveria

correr a despesa, não tendo entretanto o Poder Executivo tomado esta

providência.

O autor do projeto não Juntou ma cdpia da lei n^ 178, bem

como qualquer documento esclarecedor do assunto, para esclarecimento

das doutas comissSes.

Entretanto re correndo a Secretaria da Casa, verificamos tra

tar-se da lei que autoriza o Pode# Executivo manilhar no bairro Recanto

nesta cidaide, 50 metros corridos com manilhas de cimento armado.

Assim, em vista ao «umprimento a uma lei, nada mais Justo,

Julgamos o projeto oonstitudional e legal.

E* êste o nosso parecer, salvo melhor estudo.

Sala das Comlssdes, 23 de novembro de 1954

Áureo Valdino - Reitor
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Parecer

Projete de lei 66/54

C»al»8ÍQ de Pinangas, V. e 0. PuTolicas

Permitam os snrs. das ComissSes gue deram seus pareeeres ao presente

projeto, gue discorde, e seja contra ao mesmo. Para cumprimento dà

lei a gue se refere o jorojeto, por certo tem o Executivo igual dis

positivo de lei, torna-se desnecessário e sem razSes o presente pro

jeto, porgue, caso o Executivo queira cumprir o projeto 178, por cer

to terá gue pedir recurso caso nSó tenha. Estas as raz5es porque so

mos contra.

Sala das ComissSes, 3 de Dezembro de 1954
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cm-.179/54
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"Eei, 28 de dezesbro de 3,954

SxTiio. S r.

lie 11o Vo la Borelli

Dl), Preieito Mufiieipal

H e , s t a

Tenho o prazer de passar às nSos de 7, E>:a» 5 para oa de

vidos fin.3 de sanç~»Oj o incluso projeto de lei iiQ 56/54 > aprovado
,/ por esta Gâaara®

De acôrdo oom e- Lei 65 de 50/12/947 (ürganiaayão Muni

cipal), é de des (10) dias o praso para uae o referido projeto

de lei soja por 7, fixa, Bancionado,

ii-proveito o cnaejo para apresentar a V.Exa,» minhas

Atenoiosas SaudapSea .

Dr. Eliniario Ooata Imperial
Vice-:P.residente da Câmara



PROJETO Hó J£1 EQ 66/54

Art. 19 - Pica o Podsr Executivo autorias-dq a abrir o oríídito

n«esssárlo para Guaprimento da liei 1.78j d© 5 de

setsrabro d« 1952, coa o recurso cia que dispuser^

22 - S»YQgaa-se as dispoaigSes era contrário.

Sala das 3easD©8, 2? de desembro de 1954

IDr. Eliraáilo Oosta Impe rial
Vice-presidente da Gfüaara



GM-4/55

1

Sm, 23 de janeiro de 1955

Exmo» Sr.

ffello Yola Borslli

Dl). Prefeito Miiíiicipal

H e s t a

Para os devidos fins, e do aoôrdo com o § 49 dO art, 48

da Lei 65 de 50/1^947 (Organiaação Municipal), remeto a T. Sxa,

a jjei n2 539# proçiulgada por esta Presidência,

Aproveito o ensejo para apresentar-liie

Âtenci03 8.3 Saudaoües

Âlcyr da Silva Cândido
Presidente da Câmara



li s '?> '^^o

o Presidente da Oliai-a Síiimici/r-al de Caohooiro da' Itape-

aiixiaí Faço sabe-r oue a Gu.;iara docrotou e '3li jçromiilgo a aeguin-

t9 lei;

Ai't» 1'? - Fica o Poder ExecutiTo antorisjado a abrir o cioâito

íiecosoârlo para cu;ap2àruGnto da Lei ns 178j ci8 5 de

set.esíibro ds 1355? com o recurco de quo dispuser»

£tx"'t« 2"í - -"'^Vügaai-ae as aieposiçooò em coribrárro,

Oacnoeiro de Itapeniiriiíia 53 do janeiro de 1955

rt II iiwiniifrii—>n ■ wjirT—ii jiii ulT «n

5-icyr áa 3ilva Oandido
Presidente da Oâiaara.
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